
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

Ementa: "Dispõe sobre a realização de sessão extraordinária da Câmara no
mês de dezembro de 2001 e dá outras providências".

A Câmara Municipal de Manoel Viana, aprovou e Eu LUIZ
" GRILLO ELESBÃO, presidente, no uso das atribuições legais que me

a lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno

DECRETO

10 -Fica autorizada a Câmara Municipal a convocar reuniões extraordinárias para os
dias 21 e 28 de dezembro a partir das 9:00 horas no plenário da Casa.

§ 10 -As referidas sessões justificam-se para antecipação das sessões ordinárias dos
dias 24 e 31 do corrente, véspera dos festejos de Natal e primeiro de ano.

§ 20 -Na Ordem do dia das respectivas sessões constará a mesma matéria de pauta
das sessões ordinárias antecipadas.

§ 30 -Dar-se-á total publicidade da antecipação das sessões, por via radiofônica local,
a fim do conhecimento geral da população, autorizando-se desde já as despesas
em rubrica própria;

§ 40 -Diante da antecipação, das sessões os prazos para entrega de proposições para
as mesmas encerrar-se-ão as 10:00 horas da quinta-feira imediatamente anterior.

Art. 20 -Para fins de discussão e votação das Leis Orçamentárias para o ano de 2002,
poderá a Mesa Diretora convocar tantas sessões extraordinárias forem
necessárias a fim de que sejam votadas ainda neste período legislativo, desde
que respeitados os prazos regimentais.

Parágrafo único -Cumpra-se para as sessões convocadas no presente artigo, o
estabelecido nos §§ 30 e 40 do artigo anterior.

Art. 30 -Revogadas as disposições em contrário este Decreto lei passará a vigorar na
data de sua publicação.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Manoel Viana,
RS,segunda-feira, 3 de dezembro de 2001. .
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Ver. Manoel Carpes

Secretário


